
 

 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA 

Conselho Estadual de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR 

 

 
DELIBERAÇÃO Nº 175 – 29/11/2016 

 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

 O Programa Farmácia do Paraná, que tem por objetivo promover o acesso da população a 

medicamentos seguros, eficazes e de qualidade; 

 A implantação do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica (IOAF), custeado com 

recursos financeiros estaduais a serem utilizados exclusivamente em ações que tenham como objetivo 

contribuir para a organização da Assistência Farmacêutica nos municípios paranaenses; 

 Que em 2012 foram contemplados 111 municípios com até 10 mil habitantes, elencados em ordem 

crescente, de acordo com o fator de redução das desigualdades regionais para alocação de recursos 

estaduais, devendo o recurso ser utilizado no custeio da Assistência Farmacêutica (Resolução SESA no 

139/2012; Deliberação CIB nº 25/2012);  

 Que em 2013 foi ampliado o número de municípios contemplados para 312, ou seja, todos com até 20 

mil habitantes, podendo o recurso ser utilizado tanto em despesas de custeio como de capital 

(Resolução SESA no 451/2013; Deliberação CIB nº 61/2013); 

 Que em 2014 foi ampliado o número de municípios contemplados para 399, ou seja, todos os 

municípios do Estado, podendo o recurso ser utilizado em despesas de capital (Resolução SESA nº 

600/2014; Deliberação CIB nº 508/2013); 

 Que em 2015 foi mantido o número de municípios contemplados em 2014 (399), podendo o recurso 

ser utilizado tanto em despesas de custeio como de capital (Resolução SESA 620/2015; Deliberação 

CIB nº 210/2015); 

 Que a Resolução SESA nº 620/2015 explicita, no §2° do Artigo 2º, que o repasse dos recursos 

dependerá da comprovação da utilização dos valores transferidos anteriormente ou da apresentação 

de programação de utilização dos mesmos; 

 Que o Departamento de Assistência Farmacêutica – DEAF/SESA-PR consolidou as informações 

encaminhadas pelas Seções de Insumos Estratégicos – Scine – das 22 Regionais de Saúde, contidas 

nas “Planilhas de acompanhamento da execução do IOAF – exercícios 2012, 2013 e 2014”, conforme 

competência conferida pelas Resoluções da SESA supracitadas; 

 Que foi realizada análise dessas informações, observando os recursos financeiros transferidos e já 

executados e/ou bloqueados para execução pelos 399 municípios paranaenses, assim como o 

cumprimento dos indicadores definidos nas Resoluções da SESA supracitadas;  

 Que 46% dos recursos financeiros transferidos aos municípios para a utilização em despesas de 

custeio encontram-se executados (30%) ou bloqueados para execução (16%); 

 Que 52% dos recursos financeiros transferidos aos municípios para a utilização em despesas de capital 

encontram-se executados (33%) ou bloqueados para execução (19%); 



 

APROVA “AD REFERENDUM” 

1. Como critérios cumulativos para a transferência do recurso do IOAF - exercício 2016 aos municípios 

paranaenses: 

I. Execução e/ou bloqueio de pelo menos 80% dos recursos financeiros transferidos referentes aos 

exercícios de 2012, 2013 e 2014; 

II. Cumprimento dos seguintes indicadores: 

a) Inclusão das ações de Assistência Farmacêutica nos instrumentos de gestão do SUS, quais 

sejam: Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde e Relatório Anual de Gestão (RAG) 

do município; 

b) Profissional farmacêutico devidamente inscrito no CRF-PR e 

c) Implantação de um sistema informatizado de gestão da Assistência Farmacêutica. 

2. A transferência equitativa do IOAF exercício 2016 para 159 municípios paranaenses, conforme Anexo, no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, a serem executados com despesas de custeio.  

 

            

             

             

 Sezifredo Paulo Alves Paz                                                  Cristiane Martins Pantaleão                                                              

Coordenação Estadual                                                            Coordenação Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO DA DELIBERAÇÃO Nº 175– 29/11/2016 
 

Relação dos 159 (cento e cinqüenta e nove) municípios elegíveis para o recebimento 
do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica exercício 2016 

 

Regional de  
Saúde Município Valor Custeio Valor  

Total/Município 

2 Contenda R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
2 Curitiba R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
2 Fazenda Rio Grande R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
2 Piên R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
2 Rio Negro R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
3 Carambeí R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
3 Ipiranga R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
3 Palmeira R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
3 Piraí do Sul R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
4 Guamiranga R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
4 Imbituva R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
4 Inácio Martins R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
4 Rebouças R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Cantagalo R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Goioxim R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Guarapuava R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Laranjeiras do Sul R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Marquinho R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Nova Laranjeiras R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Palmital R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Porto Barreiro R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Prudentópolis R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Reserva do Iguaçu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Turvo R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
6 Paula Freitas R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
6 São Mateus do Sul R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
6 Porto Vitória R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Bom Sucesso R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Chopinzinho R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Clevelândia R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Coronel Domingos Soares R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Coronel Vivida R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Honório Serpa R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Itapejara D' Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Mangueirinha R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Pato Branco R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 São João R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Saudade do Iguaçú R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
7 Vitorino R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Barracão R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Capanema R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Dois Vizinhos R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Enéas Marques R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Francisco Beltrão R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Regional de  
Saúde Município Valor Custeio Valor  

Total/Município 



8 Nova Prata do Iguaçu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Planalto R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Pranchita R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Salto do Lontra R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Santo Antônio do Sudoeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
8 Verê R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
9 Medianeira R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
9 Missal R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
9 Ramilândia R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
9 Santa Terezinha do Itaipu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
9 São Miguel do Iguaçu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

10 Anahy R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Braganey R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Cafelândia R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Campo Bonito R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Capitão Leônidas Marques R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Cascavel R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Catanduvas R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Céu Azul R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Corbélia R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Espigão Alto do Iguaçu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Formosa do Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Guaraniaçu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Ibema R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Iguatu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Iracema do Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Jesuítas R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Nova Aurora R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Quedas do Iguaçu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Santa Tereza do Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Três Barras do Paraná R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
10 Vera Cruz do Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Araruna R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Boa Esperança R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Campina da Lagoa R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Campo Mourão R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Fênix R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Goioerê R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Janiópolis R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Juranda R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Mamborê R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Quarto Centenário R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Quinta do Sol R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Rancho Alegre d'Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Roncador R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
11 Ubiratã R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
12 Altônia R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
12 Douradina R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
12 Esperança Nova R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
12 Perobal R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Regional de  
Saúde Município Valor Custeio Valor  

Total/Município 
12 São Jorge do Patrocínio R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 



12 Umuarama R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 Cianorte R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 Guaporema R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 Japurá R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 Jussara R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 Rondon R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 São Tomé R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 Tapejara R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
13 Tuneiras do Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
14 Paranapoema R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Astorga R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Floraí R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Floresta R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Itambé R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Ivatuba R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Marialva R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Maringá R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Nova Esperança R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Paiçandu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Paranacity R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Santa Fé R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 Santa Inês R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
15 São Jorge do Ivaí R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
16 Borrazópolis R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
16 Cambira R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
16 Marilândia do Sul R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Alvorada do Sul R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Assaí R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Cafeara R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Cambé R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Centenário do Sul R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Ibiporã R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Londrina R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Pitangueiras R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
17 Tamarana R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
18 Abatiá R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
18 Andirá R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
18 Cornélio Procópio R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
18 Nova Fátima R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
18 Nova Santa Bárbara R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
18 Ribeirão do Pinhal R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
18 Santa Cecília do Pavão R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
19 Cambará R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
19 Pinhalão R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
19 Salto do Itararé R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
19 Santo Antônio da Platina R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
19 Tomazina R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
20 Assis Chateaubriand R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
20 Diamante d'Oeste R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Regional de  
Saúde Município Valor Custeio Valor  

Total/Município 
20 Guaíra R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
20 Mercedes R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 



20 Nova Santa Rosa R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
20 Quatro Pontes R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
20 Santa Helena R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
20 São Pedro do Iguaçu R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
21 Curiúva R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
21 Imbaú R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
21 Ortigueira R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
21 Reserva R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
21 Telêmaco Borba R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
21 Tibagi R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
21 Ventania R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
22 Ivaiporã R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
22 Jardim Alegre R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

TOTAL 159 R$ 795.000,00 R$ 795.000,00 
 


